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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10380.003957/2007-19

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 3401-005.992 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
Sessao de 27 de margo de 2019

Matéria Al - PIS-IMPORTACAO DE SERVICOS

Recorrente M. DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/10/2004 a 31/12/2005

LANCAMENTO. CARENCIA DE FUNDAMENTACAO.
IMPROCEDENCIA. DARF. PAGAMENTO. DESCONSIDERACAO.

Compete a fiscalizacdo fundamentar a autuagdo, indicando as razodes pelas
quais lanca e entende nao ter sido recolhido tributo que consta em DARF
apresentado antes da lavratura da autuagdo, com valor idéntico ao langado (a
exce¢do de centavos) acrescido de juros de mora e multa de mora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, para cancelar o langamento, por caréncia de fundamentagao.

(assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan — Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan
(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lazaro Antonio Souza Soares,
Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Oswaldo Gongalves
de Castro Neto, e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (vice-presidente).
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 LANÇAMENTO. CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DARF. PAGAMENTO. DESCONSIDERAÇÃO.
 Compete à fiscalização fundamentar a autuação, indicando as razões pelas quais lança e entende não ter sido recolhido tributo que consta em DARF apresentado antes da lavratura da autuação, com valor idêntico ao lançado (à exceção de centavos) acrescido de juros de mora e multa de mora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para cancelar o lançamento, por carência de fundamentação.
 
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan � Presidente e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Tiago Guerra Machado, Lázaro Antonio Souza Soares, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente).
 
  Versa o presente sobre o Auto de Infração de fls. 4 a 10, datado de 10/05/2007, por meio do qual é exigida Contribuição para o PIS PASEP-Importação referente ao período de outubro de 2004 a dezembro de 2005, no valor de R$ 20.090,02, acrescida de multa de ofício (75%) e juros de mora, perfazendo o total original, na data da autuação, de R$ 40.924,31. A imputação fiscal é de que a empresa deixou de recolher e declarar em DCTF, de forma espontânea, a contribuição, incidente sobre valores pagos a empresas domiciliadas no exterior em decorrência da prestação de serviços técnicos (demonstrativo à fl. 7, conforme com tratos de câmbio apresentados).
Ciente da autuação em 11/05/2017 (fl. 5), a empresa apresentou Impugnação em 08/06/2007 (fls. 57 a 67), alegando, basicamente, que: (a) a fiscalização, inicialmente focada em CIDE, estendeu-se, por mandado de procedimento fiscal complementar, à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS, de 2004/2005, e intimou a empresa a apresentar os recolhimentos referentes a seis contratos de câmbio, em 25/04/2007; (b) a empresa se deu conta de que a área responsável pelos contratos não havia efetuado os recolhimentos, e calculou e recolheu integralmente a contribuição, ainda em 25/04/2007, acrescido de juros e multa de mora, retificando as DCTF correspondentes, e apresentando os DARF pagos à fiscalização; (c) cerca de um mês após o recolhimento, foi surpreendido com a autuação, que ignorou os recolhimentos a título de multa de mora, e incluiu valores já pagos a título de principal; (d) antes da autuação, o débito havia sido declarado em DCTF e pago, extinguindo o crédito tributário, e tornando insubsistente o lançamento; e (e) a multa de ofício é indevida, pois a Medida Provisória no 351/2007 modificou a redação do art. 44, I da Lei no 9.430/1996, que ficou restrita aos casos de falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaração e declaração inexata, mas, no caso, o recolhimento em atraso incluiu a multa de mora, aplicando-se ainda a retroatividade benigna, como atestam precedentes do CARF (fls. 62 a 66).
A decisão de primeira instância (fls. 137 a 142), proferida em 06/03/2013, foi, por unanimidade de votos, pela improcedência da impugnação, entendendo os julgadores de piso que o �pagamento e a declaração de tributo realizados após o início do procedimento de fiscalização não afastam o lançamento do tributo e a aplicação da multa de ofício�, e que a interpretação dada pela defesa à alteração do art. 44, I, da Lei no 9.430/1996 não encontra guarida na própria exposição de motivos da norma, que esclarece o objetivo buscado, e que não se aplica, ao caso, o art. 47 da mesma lei por ter sido a alteração na DCTF realizada após o início do procedimento fiscal. Acrescentou ainda a DRJ, sobre a quantia recolhida pelo contribuinte, que �o valor total pago deve ser utilizado para amortização do crédito tributário apurado pela fiscalização, cobrando-se o eventual saldo remanescente�.
Ciente da decisão de piso em 04/04/2013 (fl. 148), a empresa interpôs Recurso Voluntário em 03/05/2013 (fls. 150 a 163), reiterando as razões de impugnação, destacando que o crédito tributário principal foi extinto pelo pagamento, antes do lançamento, e que a multa de ofício é inaplicável ao caso, por não se enquadrar entre as hipóteses descritas em lei à época (falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaração e declaração inexata).
No documento de fl. 175, datado de 31/05/2013, é atestada a tempestividade do recurso, enviando-se o processo ao CARF, para julgamento. No CARF, o processo foi distribuído a Conselheira que não mais compõe o colegiado, devolvido e distribuído novamente, por sorteio, a este relator, em outubro de 2018.
É o relatório.

 Conselheiro Rosaldo Trevisan, Relator
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele se conhece.

É incontroverso que, à data de início da fiscalização, a empresa não havia recolhido a contribuição incidente sobre o valor dos serviços técnicos prestados ao exterior, assim como é inconteste que tal contribuição era devida, como reconhece a empresa.
Durante o procedimento fiscal, a empresa foi intimada, em 18/04/2007, a apresentar (fl. 44):


Em resposta, a empresa apresentou memória de cálculo e cópia dos seguintes DARF, todos com data de arrecadação de 25/04/2007, e incluindo juros e multa de mora (fls. 46 e 48 a 53 � no presente processo, restrito ao código 5434, referente à contribuição em apreço):


Na autuação, a fiscalização não questiona ter sido (ou não) paga a contribuição, mas apenas o fato de o pagamento ter se dado com multa de mora, quando era devida a multa de ofício (fl. 7):



Os valores a título de principal, assim, são coincidentes (salvo diferenças de centavos) com os informados pela empresa, e que constam nos DARF. Mas a fiscalização lança tanto a integralidade dos tributos (em valores coincidentes com os DARF a ela apresentados como pagos) quanto a multa de ofício, desconsiderando totalmente os valores pagos, sequer realizando imputação proporcional.
Assim, quando o autuante afirma, por exemplo, que, no contrato de 19/10/2004, são devidos R$ 4.281,71 a título de Contribuição para o PIS/PASEP, lançando tal quantia, ignora que antes da autuação chegou à fiscalização resposta da empresa a intimação dando conta de que foi pago o valor de R$ 4.281,80, conforme DARF anexado à fl. 118, que incluía ainda juros e multa de mora:

O julgador de piso, apesar de entender devida a multa de ofício, expressamente afirmou (fl. 142) que �sobre a quantia recolhida pelo contribuinte, deve-se ressaltar que o valor total pago deve ser utilizado para amortização do crédito tributário apurado pela fiscalização, cobrando-se o eventual saldo remanescente�.
Não parece ter atentado o julgador de piso para o fato de que foi efetuado lançamento sobre valores (ainda que em parte) sabidamente pagos, visto que o autuante acata as memórias de cálculo da recorrente, e tem ciência dos recolhimentos por ela efetuados, mas os desconsidera deliberadamente, sequer discutindo se o valor a título de principal e de juros eventualmente pago foi correto. A autuação é nitidamente limitada à exigência de multa de ofício, no caso, ao invés de multa de mora.
Ocorre que a multa de ofício é estabelecida em percentual do tributo devido, e, não havendo tributo devido, sequer haveria multa, pois 75% de zero é zero.
Daí a necessidade, caso fosse esse o entendimento do fisco, de imputação proporcional prévia, para saber se eventualmente restaria valor a título de principal a recolher. Mas não se sabe, ao certo, nem se pode supor, nesse momento processual, se era esse o entendimento da fiscalização ao lavrar a autuação, ou, se, simplesmente, por algum motivo não explicitado no lançamento, deveria ser desconsiderado o recolhimento efetuado, que, repita-se, foi noticiado ao fisco antes da lavratura da autuação.
A autuação, assim, da forma em que efetuada, é deficiente, pois não faz prova de que restariam tributos em aberto, ao tempo em que foi lavrada, não se manifestando sobre o recolhimento sabidamente efetuado (ainda que a destempo) pelo sujeito passivo.
Até entendo que não se trata, no caso, de aplicação do instituto da denúncia espontânea, visto que o recolhimento foi efetuado após o início do procedimento fiscal, nem de aplicação do art. 47 da Lei no 9.430/1996 (que permite à pessoa submetida a ação fiscal por parte da RFB �pagar, até o vigésimo dia subsequente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo�), por não estar declarado o débito. Mas, nessas hipóteses, de denúncia espontânea, sequer se poderia falar até em incidência de multa de mora, multa essa que, diga-se, foi paga pelo sujeito passivo, no caso. Aliás, o não cabimento da multa de mora nos casos de denúncia espontânea foi recentemente assentado no texto do novo Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018 � Decreto no 9.580, de 22/11/2018, art. 994, § 7o).
Não havendo denúncia espontânea, e nem lançamento de ofício, à época, cabível o pagamento do principal (que não se controverte nesses autos) acrescido de juros de mora e também de multa de mora.
Caso o recolhimento houvesse sido efetuado sem multa de mora, poderia ainda o fisco efetuar o lançamento exclusivo da multa de mora, com fundamento no art. 43 da Lei no 9.430/1996 (lançamento sem tributo), sendo esse seu entendimento. E não poderia, no caso, ter lançado a multa de ofício, após a alteração do art. 44 da Lei no 9.430/1996 pela Medida Provisória no 351/2007, posteriormente convertida na Lei no 11.488/2007.
A redação original do art. 44 era (em relação aos dispositivos aqui em análise):
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição.
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte.
(...)
§ 1o As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora; (...)� (grifo nosso)
Tal redação foi alterada pela Medida Provisória no 303, de 29/06/2006, sem eficácia a partir de 27/10/2006. E, depois, pela Medida Provisória no 351, de 22/01/2007, passando a vigorar com a seguinte redação:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput será duplicado (...).(grifo nosso)
Perceba-se que não mais aparece como ensejadora de multa de ofício a hipótese de �pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória�. E isso está, inclusive, justificado na Exposição de Motivos da Medida Provisória:
�8. A alteração do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa, bem como retira a hipótese de incidência da multa de ofício no caso de pagamento do tributo após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora.� (grifo nosso)
Assim, efetuado o pagamento a destempo sem multa de mora, pode-se lançar exclusivamente tal multa, com fundamento no art. 43 da mesma Lei no 9.430/1996 (corretamente intitulado de �Auto de Infração sem Tributo�):
�Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3o do art. 5 o, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
Mas, efetuado, como no caso, o pagamento com multa de mora, não haveria valor principal (tributo) a lançar, com fundamento no art. 44, nem multa de mora, com fundamento no art. 43.
Soa-nos ilógica a linha de entendimento adotada pela DRJ, no sentido de que se houvesse o contribuinte deixado de pagar a multa de mora, seria incabível o lançamento da multa de ofício, mas que o lançamento de ofício é possível justamente no caso em que tenha sido paga a multa de mora. Sofreria prejuízo, assim, o contribuinte, simplesmente por ter recolhido a multa de mora, o que não faz sentido, ao menos do ponto de vista de uma lógica consistente.
Até poderíamos navegar por uma vertente jurídica distinta, se as razões de autuação fossem fundadas em uma imputação proporcional do pagamento que resultasse em insuficiência de principal, à época do recolhimento, mas não encontro vestígios dessa trilha na autuação.
Dessarte, ainda que não caiba fruição dos benefícios da denúncia espontânea, no caso, é de se concluir que, com os fundamentos adotados na autuação, que ignoram os recolhimentos efetuados, compreendendo a integralidade do principal, e de juros de mora e multa de mora, antes do lançamento de ofício, resultando na cobrança de valores sabidamente já pagos, não merece prosperar o lançamento.

Portanto, e à luz dos fundamentos expendidos na autuação, voto por dar provimento ao recurso, para cancelar o lançamento, por carência de fundamentação.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan
 
 



Relatorio

Versa o presente sobre o Auto de Infragdo de fls. 4 a 10', datado de
10/05/2007, por meio do qual ¢ exigida Contribuicao para o PIS PASEP-Importacao referente
ao periodo de outubro de 2004 a dezembro de 2005, no valor de R$ 20.090,02, acrescida de
multa de oficio (75%) e juros de mora, perfazendo o total original, na data da autuacgdo, de R$
40.924,31. A imputacao fiscal ¢ de que a empresa deixou de recolher e declarar em DCTF, de
forma espontanea, a contribuicao, incidente sobre valores pagos a empresas domiciliadas no
exterior em decorréncia da prestagdo de servigos técnicos (demonstrativo a fl. 7, conforme com
tratos de cambio apresentados).

Ciente da autuacdo em 11/05/2017 (fl. 5), a empresa apresentou Impugnacio
em 08/06/2007 (fls. 57 a 67), alegando, basicamente, que: (a) a fiscalizagdo, inicialmente
focada em CIDE, estendeu-se, por mandado de procedimento fiscal complementar, a
Contribuigdo para o PIS/PASEP e a COFINS, de 2004/2005, e intimou a empresa a apresentar
os recolhimentos referentes a seis contratos de cambio, em 25/04/2007; (b) a empresa se deu
conta de que a area responsavel pelos contratos ndo havia efetuado os recolhimentos, e
calculou e recolheu integralmente a contribui¢cdo, ainda em 25/04/2007, acrescido de juros e
multa de mora, retificando as DCTF correspondentes, e apresentando os DARF pagos a
fiscalizacdo; (c) cerca de um més apo6s o recolhimento, foi surpreendido com a autuagdo, que
ignorou os recolhimentos a titulo de multa de mora, e incluiu valores j& pagos a titulo de
principal; (d) antes da autuagdo, o débito havia sido declarado em DCTF e pago, extinguindo o
crédito tributario, e tornando insubsistente o lancamento; e (¢) a multa de oficio ¢ indevida,
pois a Medida Provisoria n® 351/2007 modificou a redagio do art. 44, I da Lei n® 9.430/1996,
que ficou restrita aos casos de falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaracdo e
declaracdo inexata, mas, no caso, o recolhimento em atraso incluiu a multa de mora, aplicando-
se ainda a retroatividade benigna, como atestam precedentes do CARF (fls. 62 a 66).

A decisao de primeira instancia (fls. 137 a 142), proferida em 06/03/2013,
foi, por unanimidade de votos, pela improcedéncia da impugnagdo, entendendo os julgadores
de piso que o “pagamento e a declaragdo de tributo realizados apos o inicio do procedimento
de fiscaliza¢do ndo afastam o langamento do tributo e a aplica¢do da multa de oficio”, e que a
interpretagdo dada pela defesa a alteragdo do art. 44, 1, da Lei n® 9.430/1996 ndo encontra
guarida na propria exposi¢ao de motivos da norma, que esclarece o objetivo buscado, e que nao
se aplica, ao caso, o art. 47 da mesma lei por ter sido a alteracdo na DCTF realizada apos o
inicio do procedimento fiscal. Acrescentou ainda a DRJ, sobre a quantia recolhida pelo
contribuinte, que “o valor total pago deve ser utilizado para amortiza¢do do crédito tributario
apurado pela fiscalizacdo, cobrando-se o eventual saldo remanescente”.

Ciente da decisdao de piso em 04/04/2013 (fl. 148), a empresa interpds
Recurso Voluntario em 03/05/2013 (fls. 150 a 163), reiterando as razdes de impugnacao,
destacando que o crédito tributario principal foi extinto pelo pagamento, antes do langamento,
e que a multa de oficio € inaplicavel ao caso, por ndo se enquadrar entre as hipdteses descritas
em lei a época (falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaracao e declaracao inexata).

No documento de fl. 175, datado de 31/05/2013, ¢ atestada a tempestividade
do recurso, enviando-se o processo ao CARF, para julgamento. No CARF, o processo foi
distribuido a Conselheira que n3o mais compde o colegiado, devolvido e distribuido
novamente, por sorteio, a este relator, em outubro de 2018.
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Todos os niimeros de folhas indicados nesta decisdo sdo baseados na numerag@o eletronica da versdo digital do
processo (e-processos).
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Rosaldo Trevisan, Relator

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto,
dele se conhece.

E incontroverso que, a data de inicio da fiscalizacdo, a empresa nao havia
recolhido a contribui¢do incidente sobre o valor dos servigos técnicos prestados ao exterior,
assim como ¢ inconteste que tal contribui¢cdo era devida, como reconhece a empresa.

Durante o procedimento fiscal, a empresa foi intimada, em 18/04/2007, a
apresentar (fl. 44):

1- Capias dos DARF’s referentes aos recolhimentos do PIS e COFINS incidentes sobre a
importagdo de bens e servigos, instituidas pela Lei n® 10.865, de 30 de abnl de 2004, referentes
_aos Contratos de Cimbio a sepuir especificados:

DATA ] N° DO CONTRATO VAL OR da OF’ERAQAO

|19/10/04 ~ 04/002511 _ 22428480
[17/05/05 05/001166  183.285,00
|07/07/05, __ 05/001645 628.830,30'
| 12/09/05 05/054168 53321&‘
| 27/09/05 05/058080 5.158,17

23:12;05 05/0 f_94i12__ T ; _ 4.947,62

2- Memona de cdlculo para a determinagio do PLS- Programa de Integragdo Social, referente ao
més de setembro/2002, bem como copia do livro Razdo, onde se encontra registrado a respectiva
provisao para o seu recolhimento.

Em resposta, a empresa apresentou memoria de calculo e copia dos seguintes
DAREF, todos com data de arrecadagdo de 25/04/2007, e incluindo juros e multa de mora (fls.
46 e 48 a 53 — no presente processo, restrito ao codigo 5434, referente a contribuicdo em
aprego):

.TRIBUTO CONTHATO COMPETENCIA VENCIMENTO FRINCIPAI.

| 5434 | 04002511 | 19/10/2004 | 1971072004 4.281.80
5434 | 05/001166 | 17/05/2005 | 17/05/2005 3.499,08
| 5434 | 05/001445 | 07/07/2005 | 07/07/2005 | 12.004.94
fs_m, 05/054168 | 12/09/2005 | 12/09/2005 | 11171
| 5434 | 05/058080 | 27/09/2005 | 27/09/2005 | 98,47
| 5434 | 05/079942 | 23/12/2005 | 23/12/2005 | 9445



Na autuacdo, a fiscaliza¢do ndo questiona ter sido

(ou ndo) paga a

contribuicao, mas apenas o fato de o pagamento ter se dado com multa de mora, quando era

devida a multa de oficio (fl. 7):

A empregsa deixou de recolher e declarar em DCTF,

de forma espontdnea, a

Contribuigdo para o Programa de ragao Social - PIS-IMECORTACAD, nte sobre
valores pagos & eamp o) exterior em orréncia da prestacio de

servigos técnicos,

em anexa (Contratos de Cimbio).

Cabe registrar que o crédito tributdric ora la
empresa autuada, mna medida em que Ji p
malta 4 MOYa orém, somente apdés o

da espontaneidade a que se refere o art

.CONTRATO DE CEAMBIO

de conformidade com doc

inicioc da presente Fiscal
7

°, § 1° do Decreto 70235/72.

mentagao

foi reconhecide pela

ovidenciou os respectivos recolhimentos (com

fora portanto

DATA . NUMERO VALOR VALOR (em RS} PIS-IMPORTAGAED APURADO

. . {em moeda estrang.) (V) (= Cx Vx 2)
15/10/04...04/002511. . Francoe Suige- 96.000,00....224.284,80.........4.281,71
J.'.".-"CIS;’CS...OS,fOO'I".EG...F‘Laanr: Suigo- %0.000, 183 .285,00.........3.495%,00
07/07/05...05/001645. .. Franco Suigo 340.000,00. .. .628.830,00........12.004,68
12/09/05...05/054168...US%. 520,11 5.851,70. . ... 111,71
27/08/05. . .05/058080 uss. L2.282,52 0000 .. 5,158,370 L . 98,47
23/12/05...05/072442. .. U85, .. ... ... ... 2.115,27 1,947,862, ... . 94,45

Os valores a titulo de principal, assim, sdo coincidentes (salvo diferencas de
centavos) com os informados pela empresa, e que constam nos DARF. Mas a fiscalizagdo lanca
tanto a integralidade dos tributos (em valores coincidentes com os DARF a ela apresentados
como pagos) quanto a multa de oficio, desconsiderando totalmente os valores pagos, sequer

realizando imputacao proporcional.

Assim, quando o autuante afirma, por exemplo, que, no contrato de
19/10/2004, sdo devidos R$ 4.281,71 a titulo de Contribuigao para o PIS/PASEP, langando tal
quantia, ignora que antes da autuag¢do chegou a fiscalizacao resposta da empresa a intimagao
dando conta de que foi pago o valor de R$ 4.281,80, conforme DARF anexado a fl. 118, que

incluia ainda juros e multa de mora:

Comprovante de Arrecadacao

Comprovames que consta, nos sistem
de receitas federais com as caracteristicas abaixo:

Contribuinte: DE ALTIMENTQS

NOmero de inscricac no TP 07.206.816/0001-15
Datz de Arrecadacdc 25/04/2007

Banco / Agéncia Arrecadadora: 001 / 4289

Mimerc do Pagamento: 3356709881-0
Pericdo de Apuragac: 19/10/2004

Data de Vencimento: 19/10/2004

Valor no Codigo de Receitz 5424 4.281,80

v.— no Cédige de Receita 8408: 856,36

Vzlor no Codigo de Receltz 7667 1.645,06

Valaor Total: 6.783,22

Comprovante emitico 35 12:04:58 de 08/06/2007 (horario de Brasila),
5788.6732.2611.0242,5d54.8d33.8b25.bc51

as de controle da Receita Federal do Brasil, registre de arrecadacdo

M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

sob o codige de controle

O julgador de piso, apesar de entender devida a multa de oficio,
expressamente afirmou (fl. 142) que “sobre a quantia recolhida pelo contribuinte, deve-se
ressaltar que o valor total pago deve ser utilizado para amortizagdo do crédito tributario

apurado pela fiscalizag¢do, cobrando-se o eventual saldo remanescente”.
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Nao parece ter atentado o julgador de piso para o fato de que foi efetuado
lancamento sobre valores (ainda que em parte) sabidamente pagos, visto que o autuante acata
as memorias de calculo da recorrente, e tem ciéncia dos recolhimentos por ela efetuados, mas
os desconsidera deliberadamente, sequer discutindo se o valor a titulo de principal e de juros
eventualmente pago foi correto. A autuagdo ¢ nitidamente limitada a exigéncia de multa de
oficio, no caso, ao invés de multa de mora.

Ocorre que a multa de oficio ¢ estabelecida em percentual do tributo devido,
e, ndo havendo tributo devido, sequer haveria multa, pois 75% de zero ¢ zero.

Dai a necessidade, caso fosse esse o entendimento do fisco, de imputagdo
proporcional prévia, para saber se eventualmente restaria valor a titulo de principal a recolher.
Mas ndo se sabe, ao certo, nem se pode supor, nesse momento processual, se era esse o
entendimento da fiscalizacao ao lavrar a autuagdo, ou, se, simplesmente, por algum motivo nao
explicitado no langamento, deveria ser desconsiderado o recolhimento efetuado, que, repita-se,
foi noticiado ao fisco antes da lavratura da autuagao.

A autuagdo, assim, da forma em que efetuada, ¢ deficiente, pois ndo faz prova
de que restariam tributos em aberto, ao tempo em que foi lavrada, ndo se manifestando sobre o
recolhimento sabidamente efetuado (ainda que a destempo) pelo sujeito passivo.

Até entendo que nao se trata, no caso, de aplicacao do instituto da dentincia
espontanea, visto que o recolhimento foi efetuado apds o inicio do procedimento fiscal, nem de
aplicacdo do art. 47 da Lei n® 9.430/1996 (que permite a pessoa submetida a agdo fiscal por
parte da RFB “pagar, até o vigésimo dia subsequente a data de recebimento do termo de inicio
de fiscalizacdo, os tributos e contribui¢oes ja declarados, de que for sujeito passivo como
contribuinte ou responsavel, com os acréscimos legais aplicaveis nos casos de procedimento
espontdaneo”), por ndo estar declarado o débito. Mas, nessas hipoteses, de denuncia espontanea,
sequer se poderia falar at¢ em incidéncia de multa de mora, multa essa que, diga-se, foi paga
pelo sujeito passivo, no caso. Alias, o ndo cabimento da multa de mora nos casos de denuncia
espontanea foi recentemente assentado no texto do novo Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/2018 — Decreto n® 9.580, de 22/11/2018, art. 994, § 7°).

Nao havendo dentncia espontanea, ¢ nem langcamento de oficio, a época,
cabivel o pagamento do principal (que ndo se controverte nesses autos) acrescido de juros de
mora ¢ também de multa de mora.

Caso o recolhimento houvesse sido efetuado sem multa de mora, poderia
ainda o fisco efetuar o langcamento exclusivo da multa de mora, com fundamento no art. 43 da
Lei n® 9.430/1996 (langamento sem tributo), sendo esse seu entendimento. E ndo poderia, no
caso, ter lancado a multa de oficio, apos a alteracdo do art. 44 da Lei n® 9.430/1996 pela
Medida Provisoria n® 351/2007, posteriormente convertida na Lei n® 11.488/2007.

A redacdo original do art. 44 era (em relacdo aos dispositivos aqui em
analise):

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo.

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento _ou__recolhimento _apos o




vencimento _do prazo, sem o_acréscimo de multa moratoria, de
falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a
hipotese do inciso seguinte.

()

§ 1% As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

I - juntamente com o tributo ou a contribui¢do, quando ndo
houverem sido anteriormente pagos;

Il - isoladamente, quando o tributo ou a contribuicdo houver
sido pago _apos o vencimento _do prazo previsto, mas sem o
acréscimo de multa de mora; (...)" (grifo nosso)

Tal redagdo foi alterada pela Medida Provisoria n® 303, de 29/06/2006, sem
eficacia a partir de 27/10/2006. E, depois, pela Medida Provisoria n® 351, de 22/01/2007,
passando a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de setenta e _cinco por cento sobre a totalidade ou diferenca
de imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declara¢do e nos de declaracao
inexata;,

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput serd
duplicado (...).(grifo nosso)

Perceba-se que ndao mais aparece como ensejadora de multa de oficio a
hipotese de “pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratoria”. E isso estd, inclusive, justificado na Exposicdo de Motivos da Medida
Proviséria:

“8. A alteracio do art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem_o objetivo de reduzir
o percentual da multa de oficio, lan¢ada isoladamente, nas
hipoteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa fisica
a titulo de carné-ledo ou pela pessoa juridica a titulo de
estimativa, bem_como retira a hipdtese de incidéncia da multa
de oficio no caso de pagamento do tributo apds o vencimento
do prazo, sem o acréscimo da multa de mora.” (grifo nosso)

Assim, efetuado o pagamento a destempo sem multa de mora, pode-se langar
exclusivamente tal multa, com fundamento no art. 43 da mesma Lei n® 9.430/1996
(corretamente intitulado de “Auto de Infracao sem Tributo”):

“Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3% do art. 5%, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
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o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.”

Mas, efetuado, como no caso, o pagamento com multa de mora, ndo haveria
valor principal (tributo) a langar, com fundamento no art. 44, nem multa de mora, com
fundamento no art. 43.

Soa-nos ilégica a linha de entendimento adotada pela DRJ, no sentido de que
se houvesse o contribuinte deixado de pagar a multa de mora, seria incabivel o langamento da
multa de oficio, mas que o lancamento de oficio ¢ possivel justamente no caso em que tenha
sido paga a multa de mora. Sofreria prejuizo, assim, o contribuinte, simplesmente por ter
recolhido a multa de mora, o que ndo faz sentido, ao menos do ponto de vista de uma logica
consistente.

Até poderiamos navegar por uma vertente juridica distinta, se as razdes de
autuacdo fossem fundadas em uma imputagdo proporcional do pagamento que resultasse em
insuficiéncia de principal, a época do recolhimento, mas ndo encontro vestigios dessa trilha na
autuacao.

Dessarte, ainda que nao caiba fruicao dos beneficios da denuincia espontanea,
no caso, ¢ de se concluir que, com os fundamentos adotados na autuacdo, que ignoram o0s
recolhimentos efetuados, compreendendo a integralidade do principal, e de juros de mora e
multa de mora, antes do langamento de oficio, resultando na cobranca de valores sabidamente
Jja pagos, ndo merece prosperar o langamento.

Portanto, e a luz dos fundamentos expendidos na autuacdo, voto por dar
provimento ao recurso, para cancelar o lancamento, por caréncia de fundamentacao.

(assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan



